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CONTRATO nº 002/2025 

INEXIGIBILIDADE nº 002/2025 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

JURÍDICO QUE ENTRE Si CELEBRAM, O 

MUNICÍPIO DE CAAPORA/PB E O ESCRITGRIO DE 

ADVOCACIA CAIO CAVALCANTI SOCIEDADE 

INDIVUAL DE ADVOCACIA. 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE CAAPORA/PB, 

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob nº 

08.865.644/0001-54, neste ato representado por seu Secretario Municipal de Administracdo, Sr. 

Adjacir Pereira da Silva, portador da Cédula de Identidade nº 856.402 SSP/PB e inscrito no Cadastro 

de Pessoas Fisicas (CPF) do Ministério da fazenda sob o nº 364.237.694-00, doravante designado(a) 

CONTRATANTE, €, do outro, A PESSOA JURIDICA CAIO CAVALCANT! SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOGACIA, com sede na AVENIDA GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, Nº500, BAIRRO 

JARDIM OCEANIA, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB, CEP: 58.037-005 , inscrito no CNPJ/MEF sob o n.2 

25.408,506/0001-65, neste ato representado, por seu sócio administrador: CAIO DE OLIVEIRA 

CAVALCANTI, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PB sob nº 14.199, portador do CPF/MF 

de nº 053.448.664-96, residente e domiciliado na Rua Tabelifo José Ramalho Leite, nº 1.700, apt. 701, 

Cabo Branco, Jodo Pessoa — PB, doravante designado CONTRATADO, em conformidade com os 

termos da Lei n.2 14.133/2021, firmam o presente Contrato Administrativo de Prestagdo de Servicos 

Juridicos Técnicos Especializados, mediante as seguintes clausulas e condigdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a prestagdo de servicos 

especializados de consultoria e assessoria juridicas na érea do Direito Administrativo Municipal para 

elaboragdo de defesas administrativas junto ao Tribunal de Contas e acompanhamento de processos 

junto aos Tribunais Estaduais, Federais e Superiores (STF e STJ), compreendendo: 

|. A Elaboracdo das pegas processuais, incluindo desde informações, até memoriais, recursos e 

realização de sustentacao oral. 

1, A Propositura, defesa e acompanhamento de processos judicials e administrativos para defesa 

dos interesses juridicos do Municipio de Caapor3/PB, seja no polo ativo, passive, como terceiro 

interessado, litisconsorte ou em qualquer forma de assisténcia ou intervencdo prevista na 

legislação processual, no âmbito do objeto do contrato 
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Parágrafo segundo - Caso venha ocorrer alteração durante a prestação dos servigos, Em qualquer 

dos itens de composição de seus custos, 05 pregos unitarios contratuais dos mesmos deverão ser 

recompostos, por provocação do CONTRATANTE ou por solicitação e comprovação do CONTRATADO 

que deverá descrever de forma detalhada tal alteração e submeté-laa aprovação do CONTRATANTE.
 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato terd vigéncia de 12 (doze) meses, tendo 

como termo inicial a data de sua assihatura e como termo final o dia 31/12/2025, podendo ser 

prorrogado por igual & sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES 

1. Sdo Obrigagdes do CONTRATANTE: 

a) Acompanhar, conferir e fiscalizar a prestagdo dos ervigos, de acordo com O estabelecido 

neste Contrato. 

b) Prestar 0s esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

c) Efetuaro pagamento ao Contratado, na forma estabelecida neste. Contrato. 

1. São obrigagdes do CONTRATADO: 

a) Executaros servigos conforme as especificações constantes no presente Contrato. 

b) Garantir sigilo e oonfldenclalidade das informagdes tratadas. 

¢) Disponibilizar relatérios mensais de atividades realizadas, sempre que solicitados pelo 

Contratante. 

paragrafo Primeiro - Ao CONTRATANTE são asseguradas as prerrogativas prescritas no art. 104, 

incisa 1, 1, N e v da Lei nº. 14.133/21. 

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO se responsabiliza pelos servigos referidos na CLAUSULA 

PRIMEIRA deste contrato. 

paragrafo Terceiro - O CONTRATADO será legal e financeiramente responsavel por todas as 

obrigações e compromissos contraídos com quem quer que seja, para à execução deste contrato, 

bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, securitarios, comerciais é outros 

afins, quaisquer que sejam as rubricas, à elas ndo se vinculando o CONTRATANTE a qualquer titulo, 

nem mesmo ao de sotidariedade. 
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CLÁUSULA QUARTA — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em decorrência da prestaçõo de 

serviço o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais, 

até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação do serviço, com a devida emissão da 

respectiva nota fiscal. 

Paragrafo único - De acordo com a Lei Municipal nº 861/2023, que dispõe sobre os parametros para 

elaboragdo e implementagdo do Plano Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional, e dá outras 

providéncias, em seu Art. 21, inciso VI, devers ser descontado o percentual de 2% (dois por cento) 

sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o Municipio, 

relativamente a obras, suprimentos, ou prestação de servicos, 

CLAUSULA QUINTA — DA DOTAGAO ORCAMENTARIA: Os recursos necessdrios à execugdo do 
presente contrato correrão por conta da Dotagdo Orgamentéria nº 02,030 04. 1223017 - 000.317 - 
33.90.35.00. 

CLAUSULA SEXTA — DOS CASOS DE RESCISAO: O contrato ora celebrado poderd ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 137 a 139 da Lei Federal no 14.133/21 e suas 

alteragGes posteriores, no gue couber. 

CLAUSULA SETIMA - DO FORO DE ELEICAO: Fica eleito o foro da Comarca de Caapor/PB, para 
dirimir as questdes suscitadas em decorréncia do presente contrato, nfo resolvidas pelas vias 

administrativas proprias. 

E, por estar tudo justo e acordado, as partes assinam o presente, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma e para um só efeito, na presenga de 02 (duas) testemunhas, obrigando-se o CONTRATADO, por 
Si e seus sucessores, ao que darão por bom, firme e valioso. 

Caapord/PB, 02 de janeiro de 2025. 
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MUNICÍPIO DE CAABDRÃ/PB 
CONTRATANTE 

CAIO CAVALCAKTI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA 
CONTRATADO 
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